
INDICAÇÃO Nº 
3967
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, estudos para a extensão e alteração da Gratificação de Atividade Rodoviária – G.A.R. – para todos os funcionários do Departamento de Estradas de Rodagem da Secretaria dos Transportes.
JUSTIFICATIVA

Os funcionários do Departamento de Estradas de Rodagem, através do Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos da Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo estão desenvolvendo gestões, junto a Diretoria Administrativa e Assessoria da Superintendência, no sentido de serem revistos os valores da Gratificação de Atividade Rodoviária – G.A.R, bem como sua extensão, a todos os funcionários da autarquia.

  
O Governo do Estado de São Paulo através da Lei Complementar nº 784/94 institui a “Gratificação de Atividade Rodoviária” para alguns servidores do Departamento de Estradas de Rodagem, gratificação essa que se acha com seus valores defasados.

Por entender que há vários anos os servidores públicos estaduais, e principalmente os do DER, vêm tendo os seus salários achatados, em razão da não concessão de reajustes, o Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos da Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo entende que uma das formas de implantar uma melhoria na remuneração dos servidores do DER seria a da revalorização da referida gratificação e sua concessão a todos os servidores do mencionado órgão.

Os excelentes trabalhos desenvolvidos pelos servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo é por todos conhecido, sendo que também eles exercem atividades de grande importância para o desenvolvimento das várias regiões do Estado de São Paulo, razão que justifica ainda mais,  uma remuneração condigna para os mesmos.

Diante do exposto, acreditamos que o pleito formulado é justo e coerente e por tais razões merece ser atendido.   

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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